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COMUNICADO AO MERCADO 

 

 

A Centrais Elétricas Matogrossenses S.A. ("CEMAT"), concessionária de distribuição de energia elétrica 

sob Intervenção Administrativa da Agência Nacional de Energia Elétrica ("ANEEL"), em cumprimento ao 

disposto na Instrução CVM 358/2002, comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, por 

meio de Comunicado ao Mercado, datado de 12 de junho de 2013, tomou conhecimento de que a 

Companhia Paranaense de Energia ("Copel") abdicou de apresentar oferta para aquisição dos ativos do 

Grupo Rede, tendo em vista dos prazos exíguos estabelecidos para encaminhamento de proposta 

definitiva. 

 

Adicionalmente, a CEMAT comunica aos seus acionistas e ao mercado em geral que, por meio de 

Comunicado ao Mercado, datado de 13 de junho de 2013, também tomou conhecimento de que a 

Energisa S.A. ("Energisa") pretende ajustar sua proposta para aquisição de determinados ativos do 

Grupo Rede, objeto de recuperação judicial. Nesse mesmo Comunicado, a Energisa informa que, em 

conjunto com interessados, trabalhará no sentido de que a proposta seja incorporada a uma minuta do 

plano de recuperação judicial, de forma a poder ser apreciada e votada pelos credores habilitados e 

ressalta ainda que, a nova proposta a ser feita, com prazo até 3 de julho, depende da liberação do pleno 

acesso a todos os dados financeiros e operacionais do Grupo Rede, incluindo holding, comercializadora, 

empresa prestadora de serviços e as nove subsidiárias: as distribuidoras CAIUÁ, CELTINS, CFLO, 

CNEE, EDEVP, EEB, CEMAT e ENERSUL, e a geradora TANGARÁ.     

 

A administração da CEMAT informa e reafirma que não recebeu qualquer informação da Rede Energia 

S.A., da Copel ou da Energisa, e que somente tomou conhecimento das decisões da Copel e Energisa, 

por meio dos respectivos Comunicados ao Mercado.   

 

 

Cuiabá, 13 de junho de 2013 

 

 

 

     Jaconias de Aguiar                                         Eduardo Augusto Gomes de Assumpção 

            Interventor                                                              Diretor Financeiro, Administrativo e de Relações com Investidores 

Resolução ANEEL nº 3.647/2012 


